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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municipal n" 1.891. de 22 de Novembro de 2022.

De auloria do Poder Execulivo Municipal

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Cotolé do Rocha

para o qercício de 2023 e determina outros providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a presente Lei:

TITT'LO I
DISFOSIÇÃO GERAL

Arü lo - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Catolé do Rocha-PB para o exercício de2023

I. Orçamento Fiscal;

II. Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes aos seus respectivos órgãos.

TITTILO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I

ESTIMATIVA DA RECEITA

AÍí 2" - A Receita Total do Município para o exercício de 2023 é estimada no valor de Rl$ 102.000.000,00 (cento e dois

milhões de reais).

ArL 3o - As Receitas decorreÉo da arrecadação de Tributos, outras Receitas, Transferências Correntes e de Capital, na

forma da Legislação ügente, e discriminadas na Tabela I, com a estimativa constrante do seguinte desdobramento:

RECEITA 2023

TABELA I

CÓDIGo DESCRIÇÃO DA RECEITA VAI-OR

SUB-TOTAL (exceto intra-orçamentária) I I 1.981.400,00

SUB-TOTAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00

STIB-TOTAL DEDUÇÕES 9.981.400,00

TOTAL GERAL 102.000.000,00
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Capítulo II
rxaÇÃoDA DESPESA

AÍí 4" - A Despesa Total é fixada no valor de Rl$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões de reais).

Paúgrufo Unico - No valor da despes4 está consigrada a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), que

servirá como Reserva de Contingênci4 a ser usada como fonte de recurso orçamentário para a akrtura de créditos adicionais, nos

termos dos arts. 4O a 46 da Lei 4.320 de I 7 de março de I 964.

Art 5" - A despesa fixada sení realizada por conta de Recursos previstos no artigo 3o desta Lei, e sua execução

orçamentária e financeira observará a discriminação constante na Tabela II:

DESPESA PoR PoDER E oRGÃo

DEscRrÇÃo Do oRGÃo

CÂu^I.ru. MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINSITnaçÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE F'INANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCIçÃo

SECRETARTA MUNrcrPAr, ur slú»n
SECRETARH MT'NICIPAL DE OBRAS E INFRA

ESTRUTTJRA

SEC.MUN.DE AGRICULTIJRA, REC.HIDRICOS,

INDUSTRJA E COMERCIO

sECR-ETARTA MUN. nn lssrsrÊNclA socrAt,
SECRETARH MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

MArrurENçÃo »o FTJNDo MUNrcrpAr, nn seúon
MANUT.IX) FUNIX) MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAIYEJAMENTO E

cnsrÃo
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTTJRA E TT'RISMO

RESERvA DE coNTlNcÊxct,l
TOTAL GERAL

onscnrÇÃo oe ruxçÃo
Administração

Agricultura

Assistência Social

Comércio e Serviços

Cultura

Desporto e Lazet

Educação

FISCAL

4.300.000,00

2.700.000,00

2.670.000,00

4.200.000,00

36.960.000,00

0,00

I1.170.000,00

2.655.000,00

50.000,00

865.000,00

0,00

0,00

270.000,00

1.680.000,00

50.000,00

67.570.000,00

FISCAL

9.840.000,00

2.655.000,00

0,00

295.000,00

1.515.000,00

865.000,00

36.960.000,00

SEGT'RIDADE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.400.000,00

0,00

2.315.000,00

0,00

16.395.000,00

2.320.000,00

0,00

TOTAL

4.300.000,00

2.700.000,00

2.670.000,00

4.200.000,00

36.960.000,00

13.400.000,00

I l.170.000,00

0,00 2.655.000,00

34.430.000,00

SEGI.]RIDADE

4.635.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.365.000,00

865.000,00

16.395.000,00

2.320.000,00

270.000,00

1.680.000,00

50.000,00

102.000.000,00

TOTAL

9.840.000,00

2.655.000,00

4.635.000,00

295.000,00

1.515.000,00

865.000,00

36.960.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Energia

HabitaçÍo

kgislativa

Reserva de Contingência

Saúde

Segurençs Pública

IJrbrnismo

TOTAL GERAL

FONTE DE RECURSO

Recursos não Vinculados de Imposto§

Transferências do FUNDEB - Impostos e TrensfeÉncias de lmpostos

Trâtrsferêncirs do FUNDEB - Complementrçío da Uniâo - VAAF

TransfeÉncias do FUNDEB - Complementrção dâ União - VAAT

Transferências do FUNDEB - Complem€ntaçIo dr Unilo - VAÂR

Recursos de Precetórim do FUNDEF

TransfeÉncia do Salário-EducaÉo

Transf€rêtrciss de Recursos do FNDE refereDtes ao Progreme Dinheiro DiÍeto trâ Escola

(PDDE)

Transferências de Recursos do FNDE refeÍentes ro Pmgrama Nrcional de AlimentaÉo

Escohr (PNÀE)

Trensferências de Recursos do FNDE RefereDtes ao Progrsmt Nrcionel de Apoio âo

Trenspoíe Escolar @NATE)

Outras TrensfeÉncias de Recursos do FNDE

Transferêtrcirs do GoveÍno Fed€rrl Íeferentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres

vinculados à Educação

TÍrnsferências do Estedo Íeferent€s â Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à

EducaçÍo

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provetrientes do Governo Federal - Bloc-o

de Mrnutençâo drs Ações e Serviços Públicos de Saúde

Transferências Fundo r Fundo de Recursos do SUS provenientcs do Governo Federrl - Blocí

de Estruturação de Rede de Serviços Públicos de Srúde

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenietrt€s do Gov€rno Federal - Bloco

de MsnutenÉo das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao

enfrentamento ds COVlIll9 no bojo

10.000,00

50.000,00

4.300.000,00

50.000,00

0,00

100.000,00

10.930.000,00

67.570.000,00

PREFE!TO
0,00

0,00

0,00

0,00

29.795.000,00

0,00

0,00

34.430.000,00

10.000,00

50.000,00

4.300.000,00

50.000,00

29.795.000,00

r00.000,00

t0.930.000,00

102.000.000,00

VALOR

49.003.000,00

22.000.000,00

2.700.000,00

4.600.000,00

170.000,00

30.000,00

400.000,00

10.000,00

400.000,00

135.000,00

251.000,00

200.000,00

3l 3.000,00

12.2E6.000.00

665.000,00

Art 6' - Ficam delerminadâs como Fontes de Recursos Financeiros, as especificações a seguir com os seus respectivos

códigos constantes da Tabela IIl.

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS

TABELA III
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2.665.000,00

70.000,00

210.000,00

1.230.000,00

121.000,00

51.000,00

l . 189.500,00

458.500,00

900.000,00

35.000,00

30.000,00

1.500.000,00

102.000.000,00

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculedos à Saúde

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à

Saúde

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de União

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Transferêncies da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de

Recursos Naturais

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura -

Recursos da Contribuição de Intervençâo no Domínio Econômico - CIDE

Recursos da Contribuição para o Custeio do Seniço de Iluminação Pública - COSIP

TOTALGERAL

ArLTo - O Poder Executivo fica autorizado a:

I. Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até o valor fixado nesta Lei, de acordo com Resolução no

078, de 0 I de julho de I 998, do Senado Federal e alterada pela Resoluçáo 04312001.

II. Abrir Créditos Suplementares, para atender insuficiências nas suas Dotações Orçamentárias, até o limite de 50%

(cinquenta por cento), do total da despesa fixada para cada um dos dois poderes, em consonância com o que

determina os artigos 4O e 45 da Lei Federaln" 4-320, de l7 de março de 1964.

IfI. Reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 3111212022, provenientes de operações de créditos e convênios.

[V. Quanao a abertura de créditos suplementar e especiais ocorrer para atender dotações vinculadas a despesas de

convênios e fundos especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas respectivas fontes, os créditos

suplementares abertos com esta finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.

TITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8o - Esta Lei entra em ügor a partir de lo de janeiro de 2023.

Art. 9'- Revogam-se as disposições em contrário.

Catolé do Rocha - PB, 22 de novembro de 2022

Lauro Adolfo Maia Serafrm

P r efeit o C onst ituc i on al
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